
MUNICÍPIO DE CAMINIIA

GABINETE DE CANDIDATunAs, EMPREITADAS : APROVISIONAMENTO

CONTRATAÇÃO PúaucA

INFORMAÇÃO INTERNA Nous/2024

PARECER DESPACHO

Visto.

Coloco a Decisão de Adjudicação ao órgão

competente para contratar.

A consideração do Sr. Presidente da Câmara,

MC, 2 de junho 2024

A Chefe da Divisão

Adminlstração e Flnanças Municipais

Nos termos da presente Informação Interna e

no uso de competências próprias:

Adjudlco:

- O procedimento de Consulta Prévia

“CRIAcAo DE VIABILIDADE PARA LIGAÇÃO A

REDE DO PTC ESTALEIROS MUNICIPAIS” ao

concorrente ”Eléctrica Do Sul — ESLM, Lda.”

Aprovo:

- A Minuta do Contrato.
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INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO — PROCEDIMENTO DE CONSULTA PRÉVIA

"59_2024_CPR_E—“CRIACAO DE VIABILIDADE PARA LIGACAO A REDE DO PTC ESTALEIROS

MU NICIPAIS"

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramenclonado, através de despacho

datado de 20/05/2024 do Sr. Presidente da Câmara, foram convidadas a apresentar proposta, as

entidades, "Eléctrica Do Sul — ESLM, Lda.", "COSTA MARTINS COMERCIO MATERIAL ELECI'RICO, LDA." e

“CELOSLUX, LDA.", sendo o valor base do procedimento de € € 40.245,00,00(quarenta mil duzentos e

quarenta e cinco euros) acrescida de IVA à taxa legal em vigor de 6%

- Das entidades convidadas, somente apresentou proposta a firma ”Eléctrica Do Sul - ESLM, Lda.", no

valor de € 40.m,75(quarenta mil dulentos e quarenta e quatro euros e setenta e cinco cêntimos),

acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 6%.

Considerando que:

- A Informação dos serviços, a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do

procedimento, pelo que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria,

conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art,? 1259 do CCP;
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- Ao abrigo do n.a 4 do artigo 67.9 do CCP, ojúri pode ser dispensado, uma vez que apenas foi apresentada

uma proposta;

— Ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do ano 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de

audiência prévia, nem à elaboração dos relatórios preliminar e anal;

- Que a região do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o no 1

do artigo 8.9 do DL no 99/2015, de 2 dejunho, devendo estar salvaguardada a disponibilidade de fundos.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a empreitada de "CRIACAO DE VIABILIDADE PARA LIGACAO A REDE DO PTC ESTALEIROS

MUNICIPAIS”, seja adjudicada pelo valor de € 40.244,75(quarenta mil duzentos e quarenta e quatro

euros e setenta e cinco cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 6%. à Firma, ”Eléctrica Do

Sul — ESLM, Lda"

- Que o prazo para execução da empreitada é de 30 días.

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 98.9 do CCP.

Município de Caminha, 05 de junho de 2024

&. ao

(Elisabete Pombal Alonso)



MINUTA DO CONTRATO

"59_2024_CPR_E-“CRIACÃO DE VIABILIDADE PARA LIGACAO A REDE DO PTC ESTALEIROS

MU NICI PAIS

--- Aos _ dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de Caminha, ediIício do

Municipio de Caminha, compareceram como outorgantes:

—- Primeiro: Rui Miguel Rio Tinto Lages, natural da freguesia de Caminha Matriz, com residência

pronssional na Largo Calouste Gulbenkian, 4910-113 -Caminha, Presidente da Câmara Municipal de

Caminha, desde o dia 19 de setembro de 2022, que outorga em sua representação. --------------

— Segundo: Marisa de Fátima Giestas Gonçalves, cartão de cidadão n.“-a 11646070, com residência em

Rua da Banda de Música da Trofa no24 Apartamento 203, 4785-305 S. Martinho Bougado, na qualidade

de representante legal de “Electrica do Sul — ESLM Lda.", número de identificação fiscal 517 877 325,

com sede em Rua da Aldeia 350, 4910-316 Riba de Ãncora, concelho de Caminha, e com poderes para

este ato, de acordo com certidão de registo permanente. ----------------------------------------

—— Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta:

—— O despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato, datado de _ de junho de 2024,

do Sr. Presidente da Camara;

--- É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: ——————————————————————

«-- Primeira: 0 presente contrato tem por objeto a execução da empreitada para ”CRIACAO DE

VIABILIDADE PARA LIGACAO A REDE DO PTC ESTALEIROS MUNICIPAIS”, de acordo com os termos e

condições estabelecidos na proposta do segundo outorgante e no caderno de encargos. Fazem parte

integrante do contrato todos os documentos previstos no n.o 2 do artigo 96.9 do CCP, na sua redação

atual.

—-- Segunda: 0 valor contratual é de € 40.m,75(quarenta mll duzentos e quarenta e quatro euros e

setenta e cinco cêntimos), acreszido de IVA à taxa legal em vlgor de 6%. -------------------------- -—

--- Terceira: Os trabalhos terão início no dia útil Imediato ao da consignação, e serão integralmente

executados no prazo de trinta dias. O encargo orçamental para o presente ano económico e de €

w.m,75(quarenta mil duzentos e quarenta e quatro euros e setenta e cinco cêntimos), acrescido de

IVA à taxa legal de 6%, e será suportado pela classificação económica 07.01,03.01, na orgânica 02,

referente ao PPI 2024-I-1.

-— Quarta: O compromisso para o ano de 2024 encontra-se registado sob o no /2024. —————————

-— Quinta: Não é exigida a prestação de caução de acordo com o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo

88.9 do CCP e nos termos expressos no artigo 23.9 do convite do procedimento, bem como não será

feita qualquer retenção nos pagamentos a efetuar por conta do presente contrato,—_-_——.___.__
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—-- Sexta: 0 primeiro outorgante deslgna o técnico Marco Pereira, para gestor do presente contrato, cuja

função é de acompanhar a execução no mesmo, de acordo com o artigo 290.9-A, do CCP.

-—- Este contrato foi Ildo em voz alta e expllcado o seu conteúdo na presença simultânea das

Intervenientes e Julgado, conforme por eles vai ser assinado, —-————— --------

0 Primeiro outorgante;

O Segundo outorgante:.................,.
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Fornecimento e montagem de Posto de Seccionamento (PS) composto por: Cí 1,00 25 524,00 €

Orgão de Seccionamento Transição MT - (3 UN)

Ligadores MT— (9 UN)

Isolador em espigão do tipo UIOOBLP - (9 UN)

Electrodo Terra ACO/CU 14.3-2M C/ABR - (12 UN)

Descarregador de sobretensão DDF 181014 — (3 UN)

Ferragem suporte DST/CX » (3 UN)

Armação MT-HRFSC iZO-fI-MOS/MílO/GIO - (1 UN)

Terminação Ext Pol media 15 KV 120-240- (6 UN)

Cabo LXHIOZI (CBE) 1x240/16 15 KV - (100 rn)

Licenciamento do cabo isolado de MT de secção de 240mm1 entre a a Cela de Medida e

0 PTC — (1 UN)

Montagem (mão—de—obra) de posto de seccionanamento, armações e arvoramento de

apoio - (1 UN)

Licenclamento do cabo isolado de MT de secção de 240mm2 entre a a Cela de Medida e

0 PTC,
un 1,00 2 890,00 €

Fornecimento e instalação de cela de medida segundo a especificação tecnica DMA-C64

420/N.
un 1,00 5 020,00 €

Mobilização de meios para transporte de apoio em betão. un 1,00 1 570,00 €

TOTAL
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